
ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOBÀ

SECRETàRIÀ MT'NICIPÀI DE SÀÚDE

OBJETO: PREPARjAR O PÀCIENTE PÀRA CONSUTTÀS, E:(ÀI.{ES E TRÀTÀI'{ENTOS,'

PRESTÀR ÀSSTSTÊNCIÀ ÀO PÀCIENTE, ÀTUÀl.rDO SOB SUPERVISÃO DO

ENE ERMEIRO (A)

DArA: 15/o1 /2o2s 
^ 

3L/L2/2O25

BASE LEGAL: Att. 37, inciso Ix, da Constituição Federal de 1988'

Lei Muniêipal n." 214/2O2L.

CONTRATADO (A) : KAYLLANY RUANNY BARBOSA LIMA SANTOS

CONTRATO: N" 48 / 2025

VALOR MENSAL: tr.52.462,40 (dois mj.7 quaxroc,enxog e seeseata e
dois reias e qaaÍeata eentawos)

VALOR GLOBAL:28.698,72( vinte oito ai7 seisceatos e E.ove':xa e

oíto reais e setenxa e dois ceatavos)

- lPIil.Dê.: ,l}h (qatratr) }to,;ea t'',''}-,ía/ (8h (o,t-;o) horao diiísías/

CoNTRjA,TAÇAO TEMPORARTA

il
PraÇa da Bandeira.157 Centro - Divina Pastora/sE - cEP: 49'650-000
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ESTÀDO DE SERGTPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOB,à

SECRETÀRIA MI'NICTPÀI DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRATO IND]VIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÀ

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCTONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
20 TNCS. V e VIII DA LEI 214/2021- -
QUE ENTRE SI CELEBRÀM a SECRETARIÀ
MUNICIPÀT DE SÀ{'DE ê KAYLLANY RUANNY

BARBOSA LIMA SANTOS

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de
um lado a Sêcrêtaria Municipal de Saúde, pessoa jurÍdica de di-
reito púb11co, CNP\r: 11,544.537-0001-39, neste ato representada
por seu titufar a Secretária Municipal- Edivaliane MacieJ- Chagas,
brasileira, casada, portadora do CPtr sob o !r." 018.613.755-90,
domicilrada na Rua Quarenta e três , 4'7- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 620.860.4060, doravante denominado COIiITRIATÀIITE, e do
outro 1ado, KAYLLANY RUANNY BARBOSA LIMA SANTOS, brasileira,
maior e capazt AuxiTiar & eafezro.aqa, residente e domiciliado
Rua Carfos Vieira de Me1o, 06 centro- Divina Pastora/SE, data
de nascimento :14.A6.2003, portador de Rc n.o03.576.532-1 SSP/SE
e CPE:097.040.645-21 , doravante denomlnado simpfesmente de CON-
TRATADO (A) , têm lusto e acordado a contrataÇão do serviço pre-
visto na cIáusula primeira deste termo, em conformidade com o
Art. 37, inciso IX, da ConstitulÇão Eederal de 1988, em harmonia
com a Le.i Municipal n." 2L4/2021 , objetivando suprir necess.idade
de excepcional interesse púb1ico para rea.Ilzação de serviços
técnicos prof.issionais como AruxiTj,ar de eafe4aag:s, consj-derando
as cláusulas aba.ixo:

CLAUSIEÀ PRIMETRJA - DO OB.]ETO

O CONTRÀTÀDO se obriga a prestar serviÇos profissionais de
xiTiar de eafemaga., Iotado na Clínica Marcelo Vilas boas .

O CONTRATÀDO desenvofverá suas atividades com jornada
(oito) horas diárias/ 40h (oitenta) mensais, das 07h às
sede do município ou outro 1oca1, conforme necessidade.

A?l-

de
15h,

th
na

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a CONTRIATÀ}ITE descontar o val-or correspondente às
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horas não trabafhadas,
justificativa plausivel.

exceto guando da apresentaÇão de

Parágrafo Segiundo. As horas que ultrapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona fmente, acrescidas de 50% em re.IaÇão a hora normal-,
nos mofdes do lnc. XVI do art. 7o da Constltuição Eederal.

C!ÀUSULÀ TERCEIRA - DO PRJA,ZO

O presente contrato vigorará pelo ptazo de 11(onze)meses e
17 (dezesseis) dj-as, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da ConstituiÇão Eêderal de 1988, em consonância com art. 2" da
lei 214 / 2027 .

Parágrafo Plinêilo. Nos termos do art. 2o do decreto n. o

041 /20L9 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c1áusula e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluido o Corrculso PtirbJ.ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusu]a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
.indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fora
dele .

Parágrafo SêgTundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
servl-ços já efetivamente prestado.

cu(usuÍ,À QuÀRTÀ - DÀ LEGI SI,AÇÂO

O presentê contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas refativas a
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOB,A

SECRETÀRIÀ MT'NICIPAT DE SÀÚDE

esta modal.idade de contratação, em
.incj-so IX, da Constituição Eederal de

conformidade com Art. 3'7 '
1988.

CI"AUST'I"A QUINTA - DO PREÇO E FORT'A DE PÀGAMEÀITO

A CONTRATANTE pagará ao (a) coNfRÀTADo (À) uma remuneração mensal
de R§ 1.518,00 (mil quinhentos e dêzoito reais), acrescido de

20t (vinte por cento) correspondente ao salárj-o basê Além

disso, serão acresc.idos 20ã de insafubridade que corresponde a

sobre o salário, equivalente a R§ 303,60 (trezentos e trâg reais
e sêssênta centavos) e a Assistência Financeira Compl-ementar
(ÀEC) da União referente ao Complemento do Piso Salarial da

Enfermagem, o valor de R$ 640,80 (seiscentos ê quarênta rêais ê

oitênta centavos) perfazendo o valor total- de §2.462,40 (dois
oí7 qaattoceatos e sêssel:üa e dois rlaaj-g e qaaz.eata ceatavos) ,

durante os 11 (onze) meses,16 (dezesseis dias) condicionado ao

repasse do Ministério da Saúde. o vafor g1obal do contrato é de

28.698,72,00( wiate oito mil seisc,aatos e r,oveata e oit.o reais e

sêtêDta e fuis ceatavos)

51". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20* a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvol-vido entre 22Lr de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10?, 20% ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no l-5 do Ministérj-o do Trabalho
e Emprego.

§3". os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se

a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cIÁUsuLÀ SEXTA - DÀ DOTÀÇÃO ORÇÀI{ENTÀRIA

À despesa prevista na Cláusula Quinta
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária,
para o exercicio finaaceiro dê 2025-

deste pacto correrá Por
constante do orçamento

PraÇa da Bandeira,l5? Centro - Divj-na Pastora/SE - CEP: 49'650-000
orPo: 11 . 5{4 . 537/0001-39 v



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVTNÀ PASTOR]À

SECRETÀRIÀ MT'I{ICIPAT DE SÀ{'DE

ÀçÀo

UNTDÀDE ORçÀI§íENTÀRIÀ :

ELEI{ENTO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECTJRSO:

03001 - Fundo Municipal de Saúde

2076 - ManutenÇao das aÇoes
atenção primaria

31900400 - Contratação por
Det e rminado

vo f tada

Tempo

15001002
despesas
saúde

-RP
com açôes e

Identificação das
serviços públicos de

16000000 - Transferências Fundo a Fundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Eederal - Bfoco de ManutenÇão das AÇôes
de Serviços Públicos de Saúde

cIÁUSuI,À SÉTI}TA - DÀS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTRjÀTÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vinculado;

b) Realizar suas atribuições com
executando suas atribuiçÕes
Decreto Municipal n." L5O / 20!3;

profiss ionafismo,
especifj-cado no

determinaÇÕes da
às normas do Proj eto

Secretari-a
a que está

etica e
conforme

c) Manter o CONTRÀTÀIflIE f .ivre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaçÔes de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇão;

d) Manter, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigaÇões por e1e assumidas,
as condições de habilitaÇão e qualificação inerentes

AusciTiar de enf eaa.qa.

em
todas
à sua

profissão, qual sej a,

e) Iniclar e concfuir os serviços nos prazos estipufados.

DO CONTR,ATÀNTE :

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora,/SE - CEP:

cNP.r: 11 .544 .537/0001-39
4 9. 650-000

#'



ESTADO DE SERGIPE
!ÍUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORÀ

SECRETÀRIÀ MUNTCIPÀI DE SAÚDE

a) Cofocar à disposição do(a) COI\I:TRATàDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Elscalizar e acompanhar a CONTRATADO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cráusuÍ,À orrÀvÀ - DÀ REscrsÃo

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusufa sexta;

por
ou

aos

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso público
previsto no Decreto n" 041 /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ,'

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em quaLquer
iniciativa Administrativa,
compensação, mas tão somentê
serviços efetlvamente prestado.

das hipóteses de rescisão
não caberá indeni zação

a retribuição corresPondente

CI.AUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGAÇOES PERTINENTES À TEI GERAL DE

PROTEÇAO DE DADOS (IGPD)

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP; 49.650-000
CNPJ: LL . s44. 537/0001-39 &

Poderá a PREEE ITURÀ MITNICIPÀL DE DMNÀ PÀSTOR;A rescindir
unilateralmente o presente contrato:

b) se ocorrer alguma das hipóteses de rescisão previstas na Lei

municipal n." 2L4 de 16 de março de 2021;



ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR]à

SECRETÀRIÀ MUNÍCIPAI DE SAÚDE

Eica eleito o foro da cOflnRCÀ DE DMNA PASTORÀ, Estado de SERGIPE,
com exclusão de qualquer outro, por maj-s privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente
pacto.

E assj-m, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo partj,cular de contrato em 02 (duas) vias de iguaf teor e

para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o

objetivo de que produzam os seus iuridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, t5/O7/2O25.

Edival iane ê1 Chagas
Secretária Municipal de Saúde

LMÀ SÀNTOS

CPF: 097 .O4O.645-21

Testemunha:

U" 'e.. clt ^ € R^,,e -- rrDE.

ü CPE: 7 ág zst J3s -ts

PraÇa da Bandeira.157 Centro Dj-vina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cNP.r: 11 . sárt . 537,/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR]À

SECRETÀRIÀ MI'NICI PÀI, DE SÀíJDE

ED ITÀL DE PUBI,ICÀÇÃO

O FT'NDO MT'NICIPAL DE SÀÍiDE DE DIVINÀ PÀSTOR;A, ESTÀDO DE SERGIPE,
represêntado por sua Secretária, Sr', Edivaliane Maciel Chagas,
torna público que f irrnou CONIRÀTO com a Senhor KÀYLLANY RUANNY

BARBOSA LIMA SANTOS objetivando a prestaÇão de serviços como
AuxiTiar de eaf,e:rr.ag.era. pelo periodo de 77(oaze)aeees 77
(díae), pelo valor mensal de §2.462,40 (dois zí7 qaatÊoceitos e
sessêata e doig reais e qaareata canxawos), perfazendo o valor
global em 28.698,72,00( wiate oiXo r:í7 seiacelatos e a.owêata e
oixo reai9 e seteaüa e dois ce,ntevoa ) a presente Edital deverá
ser afixado no local costume.iro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da

ConstituiÇão EstaduaI.

Divina Pastora/SE, 15 de üÀIiIEIRO de 2025.

Edi r-ane ciel chagas
de SaúdeSecretárla Municipal
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